1. Somente instituições públicas podem oferecer cursos a distância?
Não. De acordo com o art. 9 o ato de credenciamento para a oferta de cursos e programas na modalidade a distancia destina-se às instituições de ensino publicas ou privadas.
2. Como verificar a idoneidade da instituição de ensino superior que oferece cursos à distância?
De acordo com o art. 26, Observa-se as seguintes condições:
I- Comprovação, por meio de ato do Ministério da Educação, após avaliação de comissão de especialistas, de que as instituições vinculadas podem realizar as atividades especificas que lhes forem atribuídas no projeto de educação a distância.

II- Comprovação de que o trabalho em parceria esta devidamente previsto e explicitado no:

a) Plano de desenvolvimento instiucional;

b) Plano de desenvolvimento escolar; ou

c) Projeto pedagógico, quando for o caso, das instituições parceiras;

III- Celebração do respectivo termo de compromisso, acordo ou convenio; e 

IV- Indicação das responsabilidades pela oferta dos cursos ou programas a distancia, no que diz respeito a:

a) Implantação de pólos de educação a distancia, quando for o caso;

b) Seleção e capacitação dos professores e tutores;

c) Matricula, formação, acompanhamento e avaliação dos estudantes;

d) Emissão e registro dos correspondentes diplomas ou certificados. 
3. Quais são os níveis e modalidades de educação em que se pode ofertar a EaD?
De acordo com o art. 2 a educação a distancia pode ser ofertada nos níveis e modalidades educacionais:

I- Educação básica nos termos do art. 30 deste decreto;

II- Educação de jovens e adultos nos termos do art. 37 da lei n° 9394, de 20 de dezembro de 1996;

III- Educação especial respeitada as especificidades legais pertinentes;

IV- Educação profissional, abrangendo os seguintes cursos e programas:

a) Técnicos, de nível médio; e

b) Tecnológicos, de nível superior.
V- Educação superior, abrangendo os seguintes cursos e programas:

a) Seqüenciais;

b) Graduação;

c) Especialização;

d) Mestrado; e

e) Doutorado.
4. Pode-se ofertar curso à distância para o ensino fundamental e médio em qualquer situação? Quais são as condições para que os cursos nessas modalidades educativas sejam autorizados?
De acordo com o art. 30, a instituição credenciada para a oferta de educação a distancia, poderão solicitar autorização junto aos órgãos normativos dos respectivos sistemas de ensino, para oferecer os ensinos fundamental e médio a distancia conforme parag. 4° do art. 32 da lei n° 9394 de 1996. Para que os cursos sejam autorizados é preciso?
I- A complementação de aprendizagem;

II- Situações emergenciais: é a oferta de educação básica nos termos do caput contemplará a situação de cidadãos que: 

a) Estejam impedidos, por motivo de saúde, de acompanhar ensino presencial;

b) Sejam portadores de necessidades especiasi.

III- Encontram-se no exterior;

IV- Vivam em localidades, que não têm rede regular de atendimento escolar presencial.

V- Sejam transferidos para regiões de difícil acesso;

VI- Estejam em situação de cárcere.
5. Quem autoriza o curso de graduação à distância? 
De acordo com o art. 23 a criação e autorização de cursos de graduação a distancia deverão ser submetidas, a manifestação do:

I- Conselho nacional de saúde, no caso dos cursos de medicina, odontologia e psicologia.

II- Conselho Federal da ordem dos advogados do Brasil, no caso dos cursos de direito.
6. Que atividades devem ser realizadas presencialmente?
De acordo com art. 13 Inciso III alínea D, a descrição das atividades presenciais obrigatórias, tais como estágios curriculares, defesa presencial de trabalho de conclusão de curso e das atividades em laboratórios científicos, bem como os sistemas de controle de freqüência dos estudantes nessas atividades.
7. Como deve ser feita a avaliação dos alunos que fazem curso à distância?
De acordo com art. 4 a avaliação do desempenho do estudante deve ser feita mediante:

I- Cumprimento das atividades; e

II- Realização de exames presenciais.
8. Há controle de freqüência em cursos à distância?
De acordo com o art. 13 inciso III, alínea D. O controle de freqüência é feito somente em momentos presenciais portanto não é possível fazer o controle em momentos distanciais, pois está pratica é ilegal. 
9. Pode haver transferência de aluno do ensino presencial para o ensino a distância?
De acordo com art. 3 parag.2°, os cursos e programas a distancia podem aceitar transferência e aproveitar estudos realizados pelos estudantes em cursos e programas presenciais, da mesma forma que as certificações totais ou parciais obtidas nos cursos e programas a distancia, podem ser aceitas em outros cursos a distancia, programas presenciais, conforme a legislação em vigor.
10. O diploma de cursos a distância tem a mesma validade do diploma de um curso presencial?
De acordo com art. 27. Os diplomas de cursos ou programas superiores de graduação superiores de graduação e similares, a distancia, emitidos por instituições estrangeira, inclusive os ofertados em convênios com instituições sediadas no Brasil, deverão ser submetidas para revalidação em universidades pública Brasileira.
